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DISPÕE SOBEE: ÍNSTITE^ NO
ÂMBITO DO MÜNICmO DE

‘‘DIÂtÁlElRÂá
DESAPEGO CONSCIENTE”, EDa gütDíé-erÕ^énOiâS..

DOO

•. . V EAÇÍO' SABÍ^ ^ue a do^
Múnicípiò de Gaieiras aprdya, « eu, GIIiMAR SOARES VICENTE, 'üáiiqüalidadéf de iréféító'
Municipal, sancione e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1“^, lica insíituídbj no âmbito do-
Município de Gaieiras, p -Dia do Desapego éenseiente?^;ai sôrlteaiíz^b,'
bairro- dom ó objetivo dè aríecàdar e idpar materiais reutilizáveiS âs fàmilias -em situação dei
vulnerabilidadesociaL

Parágrafo áníco. Pára ps fins da
prèséhíe Lei, considèrar-sé-ão mátefiáiSTeutirMVèis as foüpás, calçados, móveis, èlètrõdómésticos,.
utensílios doméstiços, livrqs e demás objetos em: ppndições%}usp ;

Art, 2?.; As doações arrecadadas no
“Dia do Desapego Gonséiente’’ teito Como pfiòfidádé famílias cadâstmdas em prograínás soeiâis
do Município, podendo também ser destinadas a entidadesiSOcMSipreviamente habilitadas.

D'Ppdef BxèÇuíiyò MuhiCípâl
regulamentaraa presenteLei no que coubere fòr necessárioa sua éfefiya aplicação,

Art. As despesas déeOnentès da
execução desta Lei eorreião por conta dk doteções orçaníent^àS. pfópíiâsi .suplementadas se
hecessârio.

•i '

Art .Esta. Lét entraiá. èm ídgõf ná
data de sua publicação, revogadas asfdtsposições em contrário;

RES VICENTEGILMAR
-PREEií^é aüwHí^Òs Vehé^Òres Micml-F^rnándò ãpi^S^ ."ítficáéV'e Renáià Férréira Eitnà dè 4làântara "Renalài/Liih,a nèstá>dátá,,.pa Spcrétariq d.p Ga0inéte:do, PréfpiÍo e

públicàdò no Quddró de Editais^.
Lei üpfovddáppr méiò do Frojêtó de
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CERTIDÃO

Lei Municipal n° 6.272, de 17 deCertifico que a
novembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras
na data de 05 de janeiro de bferido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de

., Gabriel de Oliveira Infante, Analistajaneiro de 2026. Eu,
Legislativo.
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